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PORTARIA Nº 033, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Designa datas para realização de Sessões Solenes de 

Entrega de Moções e Títulos Honoríficos. 

 

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara 

Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

✓ Considerando a importância de reconhecer e homenagear pessoas e 

entidades que contribuem significativamente para o desenvolvimento de nosso município; 

 

✓ Considerando o desejo de promover solenidades dignas para a entrega 

de Moções e Títulos Honoríficos aprovados por esta Casa Legislativa, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar as seguintes datas para a realização de Sessões Solenes de 

Entrega de Moções e Títulos Honoríficos no ano de 2026: 

 

I – 02 de março de 2026 - Sessão Solene do Dia Internacional das Mulheres; 

II – 07 de maio de 2026 - Sessão Solene Cidadão Sorrisense; 

III – 08 de setembro 2026 - Sessão Solene da Pátria; 

IV – 19 de setembro de 2026 - Sessão Solene do Dia do Gaúcho; 

V – 08 de outubro de 2026 - Sessão Solene do dia do Nordestino; 

VI – 01 de dezembro de 2026 - Sessão Solene Jubileu.  

 

Parágrafo único. A previsão deste artigo não traz prejuízo ao que for acordado 

para ser apresentado e entregue no evento Jubileu de Prata anualmente realizado. 

 

Art. 2º As Sessões Solenes de que trata o artigo anterior serão realizados no 

Plenário Aureliano Pereira da Silva, com início previsto as 19h00min. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de fevereiro de 

2025. 

 

 

 

RODRIGO DESORDI FERNANDES 

Presidente 

 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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